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PROJETO DE LEI N" 03/2022 (LEGISLATIVO), DE 06 de abril de2022.

"Que autoriza a Càmara Municipal de Mariápolis a doar os bens que especifica
e dá outras providências"

O Prefeito do Município de Mariápolis, no uso de suas atribuições
conferidas por Lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e

promulgo a seguinte Lei:

Artigo 1" - Fica a Câmara Municipal de Mariápolis atÍorízada a doar de seu
patrimônio os seguintes bens:

I - Ar condicionado Samsung Max Plus 24000 Btus; PM:232
I - Ar Condicionado Samsung Max Plus 24000 Btus; PM: 233

Parágrafo único - Os bens descritos no o'caput" serão destinados à Prefeitura
Municipal.

Artigo 2o - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta do

orçamento vigente e serão suplementadas se necessário.

,,uW*,,",,
Presidente da Cãmar a MuniciPal

de Mariápolis

\_-----

htas Pere
2o Secretário


